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coNTRÂTo N.. oootzozsnravtnaÍr,nov

INSTRUMENTo coNTRÁTUÁL euE cELEBRAM ENTRI sr a pnrvroÊxch socr.nt-
Dos sERlrDoREs púsucos oo mrmcÍpto ot xnwnai E o sR. ELÇo BRASIL
PÂvÁo DE ARRL,DA

I- CONTRÁTANTE: PNPVNÊUCIN SOCIAL DOS SERVIDORES PÚSLICOS DO
UmqtcÍplo oe Nevfneinr4s - NnVfnaipnfV, Pessoa Jurídica de Direito Público Intemo, com sede
a Avenida Amelia Fukuda n.o 170, inscrita no CGC/TvÍF sob o n.o 00.094.350/0001-64, doravante
denominada CONTRÁTANTE e o Sr. ELÇO BRÂSIL peVÃO DE ÂRRllDA, Pessoa Físic4
brasileiro, residente e domiciliado à Rua Espírito Santo n" 009, Centro - Naviraí,Ms CEP 79947-12?
inscrito no CPF n' l39.xrx.xxr-49, doravante denominada CONTRATADO-

II - REPRESENTAIÍTES; Representa a CONTRATANTE Moiscs Bcnto da Silva un lorJ Diretor-
Presidente e Ordenador de Despesas, conforme Decreto Íro 6112024 brasileiro, portador do CPF.MF n."
456.X)CX.XXX-00. residente e domiciliado nesta cidade, a Rua Paris,37, Centro e representa a
CONTRATADA o(a) Sr (a) Elço Brasil Pavão de Amrd4 brasileiro (a), câsado portador (a) do CPF,&ÍF
no l39.xx.rxr-49 , rcsidente c domiciliado nesta cidade.

III - DA ÂIITORIZAÇÁO DA LICITAÇÃO: o PRESENTE Contrato é celebrado em decorrência da
autorização do Sr. Moises Bento da Silva Júnior, Diretor-Presidente, exarada em despacho constante do
Processo n'. 0f32025, gerado pela II\IEXIGIBILIDADE n".00212O25, que faz parte inrcgrante e

complementar deste ContÍato, como se nele estivesse contido.

IV - FUNDAIÍENTO Lf,GAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas,
pela Lei 14.133/2021, e demais normas legais pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRÁ. DO OBJETO

CONTRATAÇÀO DE SER\TIÇOS ADVOCATÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E
ADMIMSTRATTVOS ESPECIALIZADOS E ESPECÍFICOS EM RPPS PARA ATENDER Â
PREIaDÊNCIÂ soCIAL DoS SERVIDORES PÚBLICoS Do MUNICiPIo DE NAVIRAÍ/M$
NAVIRAÍPREV

Vinculam a este instrumento: Estudo Téctrico Preliminar e Termo de RefeÉncia.

CLÁUSULÂ SEGI]IIDA - DA oBR]GAÇÃo DAs PÁRTES

2.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 14.133/2021, são obrigações da
CONTRATADÂ:

I Entregar com pontualidade o serviço ofenado;
II Comunicar imediatamente e por escrito a NAVIRAÍPREV, aúavés da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem fitncional, para que sejam adotadas as providências de
regu larização necessárias;
III Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos sen,iços, objeto da presente
licitação;
fV Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação:
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2.2 - 
^lém 

das obrigações resultantes da observância da Lei 14 13312021. são obrigações da

CONTRÂTANTE:

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com o CONTRATÂDO;
II Notificar, formal e tempe stivamente. o CONTRATADO sobre as irregularidades observadas no

cumprimento deste Contrato.
III Notificar o CONTRATADO por escrito e com antecedênci4 sobre multas, penalidades e

quaisquer débitos de sua responsabilidade;
fV Aplicar as sanções administrativas conraruais pertinentes, em caso de inadimplemento

V Custear despesas de Capacitações, Congressos ou Cursos de Aperfeiçoamento que forem de

relevância para execução dos serviços, quando este for devidamente autorizado pelo Conselho

Administrativo ou Diretoria da NAVIRAIPREV, na forma de ressarcimento com as devidas

comprovações poÍ documento fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMÁ DE TORNECIMENTO DE OBJETO

3.1 - Os sewiços objeto dcste contrato serão solicitados e deverão ser entrcgues conforme estabelecido

no Termo de RefeÉncia.

3.2 - O CONTRATADO sujeitar-se-á a mais ampla e inestrira fiscalizâção por pane da NAVIRAÍPREV,
encarregada de acompanhar a entrega dos serviços prestando esclarecimentos solicitados, atendendo as

reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado

pelo fiscal do conrato.

3.3 - 1 adjudicatriria garantirá a qualidade dos serviços conforme estabelece o TERMO DE

REFERENCIA.

3.4 - Fica vedado a subcontratação.

CLÁUSULA QUARTA. DO VALOR E COIIDIÇÔES DE PAGAMENTO

4.1. O valor global estimado do contrato é de R$ 7E.000,00 (setenta e oito mil reais), correspondente ao

periodo contrarual inicial de 12 (doze) meses, sendo parcelado no valor RS 6.500,ü) (seis mil e

quinhentos reâis)/mensais.

4.2. Após o intenegno de um ano. os preços iniciais serào reajustados. com data-base vinculada à data do

orçamento esrimado. medianre aplicação do indice Nacional de Preços ao consumidor Amplo -
IPCÁ"/IBGE, exclusivamente paÍa as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

4.5 - O CONTRATADO deverá encaminhar junro a Nota Fiscal, documento informando a Agência

Bancária e o número da Conta a ser dePosi[ado o pagamento.

4.5 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pelo contratado, obrigatoriamente com o mesmo número de

inscrição no CPF apresentado nos doçumentos de habilitação e das propostas de preços, bem como da

Nota de Empenho;

4.6 - Em caso de devolução da Nota Fiscal parâ correção, o pritzo para pagamento PassaÉ a fluir após a
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sua reapresentação

4.7. O pagamento só será efetuado após a comprovação pela contratada de que se encontra em dia com
suas obrigações, mantendo as condições habilitatórias:

4.7.1 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da Certidão
Conjunta Negativa de Debitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos
a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e débitos relativos às contribuições previdenciárias
e à de terceiros, expedida pela Secretaria de Receita Federal do Brasil, expedida pela Secretaria
da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

4.7.2 Prova de regularidade para com a Fâzendâ Municipal por meio da apresentação de Certidão
Negativa ou Positiva com efeito de Negativa;

4.7.3 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual por meio de apresentação de Certidão Negativa
ou Positiva com Efeito de Negativa;

4.7.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de cenidão negativa, nos termos do Títuto VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Deueto-Lei n". 5.452, de l'. de maio de 1943 (www.tstjus.br/certidão);

CLAUSULA QUINTÀ - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 124, alinea "d" da Lei 11.13312021 .

5.1.1 - Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a NAVIRAIPREV
devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido.

5.2 - Em caso de redução nos serviços, o contraado fica obrigada a repassar a NAVIRAIPREV o mesmo
percentual de desconto.

CLÁUSULÁ SEXTA - Do PRÂzo E PRoRRoGAÇÃo

6.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contado da assinatura deste instrumento ,

podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 14-13312021.

6.2 Em caso de pronogação, poderão ser por iguais e sucessivos períodos, observados os limites
estabelecidos no art- 107 da Lei no 14.13312021, mediante manifestação expressa e motivada da
Administração, desde que mantidas as condições de vantajosidade, conveniência e interesse público.

CLÁUSULA SÉTIMÂ - REcURso oRÇAMENTÁRIo:

MOt5E5
BENTO

DA 5ILVA
,JUNIOR:4

5647321
100

MOr5E5

BENIODA

,UNIOÊ:456
4712I Im

7.1. As despesas decorrentes da. execuç_ào do objeto da presente licitação correrão a cargo das seguintes
dotaçôes orçamentárias: ll*fül§;28:6É]Ol;e1.I§]3,9m6$

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

AY@idÂ Adtiâ Füudâ , 1'lO -TdcÍax (f67) ?Á61-W - Clp 7ts5G00 - c-mail: oavirÀigey@revimigEv-osgov.h J
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8.1 - Nos termos do arÍ. 162 da Lei n. 14.133/2021, fica estipulado o percentual de 0,57o (meio por
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no

fornecimento do objeto deste pÍegão, até o limite de l07o (dez por cento) do valor empenhado.

8.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em raáo do descumPrimento de qualquer das

condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes penalidades nos termos do art. 156 da Lei n.

14.1331202t:

[- Advertência;
II- Multa de até 100Á (dez por cento) do valor do contrato.
I- Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratâr com a

Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos e,

W- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

t3. Na hipótese do conúaudo não celçbrar o contrato. deixar de entregar ou aPresenlar documentação

falsa exigida para o certame, ensejaÍ o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execgção do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficaá impedida de licitar e conúatar com a União, Estados, Diskito Federal ou Municípios pelo prazo de

até 5 (cinco) anos! sem prejuízo das multas previstas em edital e no contÍirto e das demais cominações

legais.

8.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou aEnuadas pela autoridade competente aplicandose

o Princípio da Proporcionalidade, em razâo de circunstâncias fundamentados em fatos e comprovados,

desde que formuladas poÍ escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada

a pretensão da Administração no sentido da aplicaçào da pena.

E.5 - As multas de que trata este capítulo- deverão ser recolhidas pelas adjudicaárias em conta corrente

em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) dias a

contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobradajudicialmente.

E.6 - As multas de que trâta este capítulo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

NAVIRAÍPREV ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta

corrente em agência bancáiia devidamente credenciada pelo NAVIRAÍPREV no prazo máximo de 05

(cinco) dias a contar da notificação, ou quando for o caso, cobrado judicialmente.
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CLÁUSULA NONA - DA RESCISÂO CONTRATUÂL
9.1 - A ,rescisão confatual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Diretoria da

NAVIRÁÍpREV- nos casos enumerados nos incisos I, VIII do aÍ. ll7 da Lei Federal n'14.13312021;

CLÁUST,I-A DÉCIMA - DA PTIBLICAÇÁO

10.1. Dentro do prazo legal. conEdo de sua assinatur4 o GONTRÁTANTE providenciará a publicação de

resumo deste Contrato na imprensa oficial do murticípio e Portal Nacional de Compras Públicas.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÁO DO CONTRÂTO

Avcaid: Anélia Fohüa, 1m-Tcf,ier.(067) ?,t61.i,,, - Ccp 795GüD - o-mail: nÂúrÀi!rcv@Barireitrev-@§8oY.h 4
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11.1 - Será responúvel por fiscalizar a execução do presente contrato, a pessoa indicada nos autos do
certame, por documenro intitulado'ATo DE DESIGNAÇÀO DE FISCAL DE CONTRATO" e/ou

documento que contenha as prenogativas do agente.

crÁusura »ÉcIMA sEGrIt{DA - Do FoRo
12.1. Fica eleito o Foro da comarca de Naviraí Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir questôes

oriundas deste Conrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (dua-s) vias de igual teor e forma, as quais

foram lidas e assinadas pelas paÍes confiatantes, na presença de duas testemuúas.

NAVIRAI.MS. 7 de dezembro de 2025

MOISES BENTO DA Assinado dê forma digitôl

SILVA Por MOISES BENÍO DA

JUNIOR:45647321 100 tuNon,lsoaz:zr r oo

MOISÉS BENTO DA SILVA ÍII{IoR
Diretor-Presidente e Ordenador de Despesas
Conforme Decreto n" 6112024
Contrâtante

Testemunhas:

golÀr
D<Eúntó.sinrdodrstt r'lstc
Ãoo-ÀsfÊ uâE^rniDÀ
0à6:Í4Dlturs r5,o2i2rlo
krif'q* 6 hr+6:/,ç.rí:.6 gd 6r

Erica Barbosa de Araujo Strada
Matricula 36005

ELÇO BRASIL PÀVÁO DE ARRUDA
CPF:139.xx.xxx{9

ALESSANDROJOSE Assinadodeforma
FLORENCIANO digiralporALEsSANDRO

GAZOLA:7781 5637 19 JOSEFLORENCTÂNO

1 C Ázoi.À:77815617191

Alessandro José Florenciano Gazola
Matricula 22-l

ERICA BARBOSA DE

ARAUJO
STRADA:00658536109

fuiinado de íorma
digital por ERICA

BAÂ8O5A DE ARAUJO

srRADA00658536109

ÁTO DE DESIGNAÇÃO DO FISCÂL CONTRÁTO N' OO6T2O25INAVIRAiPREV

Avedid.a ArEélie Fukudr , 1'10 - TdrÍL\ (06:1) W-B» - Crp 795OD - +ma:l: DâviruprEv@EaviEiprEv-Es.8ov.hr 5
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ATO DE DESIGNAÇAO DO FISCAL CONTRATO N" M6/2025INAYIRAIPR.EY
PROCESSO N' 013/2025

INEXIGIBILIDADE N" OOZ2O25

EMPRESA: ELÇO BRASTL Pa.VÃO On annUUA
CITIPJ N": 139.133.28r-49
0BJETO: COXrr,rUçÃO DE SERVrÇOS aOVOCarÍCrOS pnnVmErCrÁnrOS n
ADMINISTRATIYOS ESPECIALIZADOS E ESPECIT'ICOS EM RPPS PARA ATENDER A
pnnvroÊxcra socIAL Dos sERyrDoREs rúnucos oo lruxrcÍpro on xavruÍrr,rs-
nalrnaÍpnBv.

Moises B€nto da Silva Júnior, Diretor-Presidentee Ordenador de Despesas conforme DecÍeto n".
6ll2024, brasileiro, ponador do CPF/Iv{F n". 456.xxx.xxx-00, residente e domiciliado nesta cidade a Rua
Paris n" 37 - Centro em conformidade com o ân. 95, 117 da ki n' 14.133 de 0l de abril de 2021. e as

Instruções Normativas n" 0l e n'02/2017 do Controle Interno e a Resolução n' 5412016 do Tribunal de
Contas do Estado do Mato Grosso do Sul.

Art l" Designar os servidores abaixo com o encargo de Fiscal do Contrato no. Ml?lU.

TITt]LAR SI]PLEI{IE
RGÁO ome atrícula ome: atrícula

NAVIRAIPREV
F

ilvana Honório da Silva t
I

369-3 E111,r*Tf" 
olru*t

AÍ. 2" São atribuições do fiscal de contrato

I.
II.

III

ry

Esclarecer prontâmente as dúvidas surgidas na execução do objeto contratad
Expedü, através de notiircaçóes e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias ao contratado paÍa entÍega do produto;
Encaminhar os apontamentos. realizados em registro próprio, ao gestor de contratos para
que ele tome as providências cabiveis:
hoceder, conforme cronograma de entrega dos serviços emitida pela contratada ou
conforme disposto em contrato;
Adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a respeito
da suspensão da entrega dos serviços;
Conferir e certificar as faturas relativas às aquisições;
Proceder às avaliaçoes dos serviços entregues pela contratadai
Determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais,
especificações exigíveis pa-ra a perfeita entrega do objeto;
Exigir que dos serviços sejam entregues conforme TERMO DE REFERENCIÀ;
Receber designação e manter contato com o preposto da contratada e, se for necessário,
promover reunióes periódicas ou especiais para a resolução de problemas na entrega dos
bens;
Verificar a destinaçâo correta dos materiais:
Realizâr, na forma do art. 140dalei 14.t33, de2021, o recebimento do objeto contÍatado,
quando for o caso;
hopor ao gestor de contratos, a abeÍuÍa de procedimento administrativo para apuração de
responsabilidade;
Outras atividades compatíveis com a função.

x
x.

vL
VII.
VIII

xt.
XII
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Art. 30 Dê ciência aos interessados

Art. 4'Autue-se no processo.

Nevm.eÍ-us. 02 de dezembro de 2025

MOISES BENTO DA
SILVA a5'dóo de Í,ohà diq tdr
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iuorsÉs nrxro oa. su-va JúNron
Dirrtor-Presidente e Ordenador de Despesas

Conforme Decreto n" 6112024
Contratante

FI§CALTNIJLAR @Ár,swr,nr.nt
Nome
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ATO DE DESTGNAÇAO DE GESTOR DE CONTRÂTO N'.006/2025
PROCESSO N'. OI3/2025 . INEXIGIBILIDADE N' OO2l2025

oBJETO: CONTRATAÇÀO DE SERVIÇOS lOVOClrÍCrOS pnrVrOrXCrÁnlOS E
ÀDMrMsrRÀTIvos EspEcIALtzADos o rspucincos EM Rpps pARÂ ATENDER n pnrvroÊxcrn
socIAL Dos sERvtronps púrlrcos Do MuNrcipro or xalrru.irus xluuÍpnr,v.

Moisés Bento da Silvs Júnior. Diretor-Presidente Ordenador de Despesas conforme Decreto n". 6l/2024, jà
qualificados nos autos do processo, no uso de suas atribuições. designam o Gestor de Contrato, em
conformidade com o art. 117 d,a Lei n' 14.133 de 0l de abril de 2021, as Instruções Normativas n" 0l e n'
0212017 do Controle Íntemo e os Deçretos 039 de 2l de Março de 2023 e 129 de 14 de outubro de 2024.

RESOLYE:
Aí. l" Designar o servidor relacionado com o encargo de Gestor de Contrato para a contratação do objeto
acima descrito.

SER!'IDOR MATRICL,'LA OCUPAÇÁO E FORMAÇÃO
GESTOR Adilsor Nunes Jardim &6 Diretor de Beneíícios da NAVIRÂIPREV

Art.2'São atribuições do Gestor de contrato, sem prejuízo das determinações dos Decretos Municipais
039/2023, 128/2O24 e 129/2021:

I. Participar da instrução processual relacionada a futura contratação, inclusive na formalização do Esrudo
Téçnico Preliminar.
II. Coordenar as atividades relaçionadas a fiscalização técnica e administrariva, dando supone e auxílio ao
fiscal do contrato naquilo que necessitar;
III. Acompaahar a utilização dos quantitativos, bem çomo os prazos de execução e vigência contratual,
solicitando aditivos (quando necessários) tempestivamente.
fV. Acompanhar se o valor da Çontratação corresponde ao que é praticado no mercado durante a vigência
Çonftrnral.
V, Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido
reequilibrio contratual, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os incidentes
verificados e do resultado dessas medidas. bem como. informar por escrito à autoridade superior sobre
ocorrências para ciência e apreciação para providências.
VI. Responsabilizar-se pelas justifiÇativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências dos
órgãos de Conlrole [ntemo e Extemo,
Vll. {testar a entrega dos produtos para posterior pagamento:
VIII. Observar a junto do Fisçal do Contrato a execuçâo do contrato. dentro dos limites dos créditos
orçamen!ários para ele determinado;
IX. Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação dos prazos de execução e vigência do
çontrato, com anteçedência de 90 (noventa) dias do vencimento.

Art.30 As paíes relacionadas neste Ato DECLARAM que tem conhecimento da Cartilha de Boas Práricas de
Cesrão e Fiscalização de Contratos, e que a presente nomeação atende ao disposto nos Decrelos n. 039 de 2l
de março de 2023, 128 de l4 de outubro de 2024 e 129 de l4 de outubro de 2024.
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Art.4" Ficará a cargo do Núcleo de Licitações e Contratos disponibilizar ao Gestor designado, cópia do

Conúato, Nota de Empenho, bem como toda a documeÍtação do processo que antecede a conuatação Os

documenros formalizados posteriormente deverão ser disponibilizados pelo Núcleo de Gestão de Contratos.

Aú. 5" O presente Ato entrará em vigor na data da assinatura de todas as panes
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Direaor-Presiderae e Ordenador de Despesas

Conformc Decreto n' 6112024
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\DILSON NUNES JARDIM
Gestor do Contrato
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